	Inserir a logomarca da Instituição

	ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ENDOSSO INSTITUCIONAL

	Dados da Instituição

	1. Nome: 
2. Endereço:
3. CNPJ:
A Instituição se configura enquanto Museu, nos termos da Lei nº 11.904/2009 e Decreto nº 8.124/2013:  (  ) Sim    (  ) Não
4. Responsável pela Instituição:
5. CPF:

	Dados da pesquisa arqueológica

	6. Número do Processo Iphan:
7. Arqueólogo(s) Coordenador(es):
8. Responsável pelo Empreendimento:
9. CPF/CNPJ do empreendimento:
10. Nome do Empreendimento:
11. Instituição de Pesquisa (no caso pesquisa acadêmica ou afins):
12. A contrapartida estabelecida entre as partes ocorrerá mediante:
(  ) Entrega à Instituição de bens de consumo/insumos.
Descrição dos itens necessários:

(  ) Contrapartida Financeira  (os valores deverão ser tratados em contrato específico entre Instituição e empreendedor)

(  ) Construção de espaço para guarda

(  ) Reforma de espaço para guarda

(  ) Outros: ______________________






	Observações:
I. Findada a pesquisa, e para emissão do Documento Comprobatório de Recebimento do Acervo, o Arqueólogo Coordenador deverá entregar a esta Instituição, junto aos bens arqueológicos, as seguintes informações:
a) Relatório Final da pesquisa arqueológica realizada, inclusive quando não gerar acervo;
b) Demais documentações associadas como cópias de caderno de campo, fichas de campo, ficha de cadastro de sítios arqueológico, desenhos, croquis, fichas topográficas, fichas de análise, imagens, registros de áudio ou vídeo etc.; e
c) Inventário dos bens arqueológicos, conforme modelo instituído pelo Iphan.

II. O empreendedor deverá viabilizar espaço apropriado para guarda ou a melhoria desta Instituição de Guarda e Pesquisa, no caso de acervo gerado pela pesquisa arqueológica exceder a capacidade de armazenamento desta Instituição. Caso contrário, esta poderá solicitar ao Iphan a revogação da Declaração de Endosso Institucional.

III. A Instituição deverá anexar a este documento o seu Protocolo para Entrada de Bens Arqueológicos. Neste deve estar indicado as condições em que os bens deverão ser entregues à Instituição de Guarda e Pesquisa (ex.: numeração, acondicionamento etc.).


	Declaro para os devidos fins que esta Instituição se responsabilizará pela guarda e preservação dos bens arqueológicos coletados no âmbito da pesquisa e empreendimento mencionados neste documento.


  Data - Cidade / UF 



Assinatura do responsável pela Instituição





